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ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 158/2023 DE 22 DE MARÇO 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando a necessidade de 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO 442/2023, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2794/2023.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos do 
Contrato nº 442/2023, referente ao processo administrativo 
nº 2794/2023. 

1)	 ISAAC SEGOVEA DE OLIVEIRA- MATR.18566 –. 
GERENTE DE ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO;
2)	 FABIANO GASPAR LOPES - MATR.17612 –. 
ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data da 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 150/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Seropédica.

RESOLVE:

Readaptar o (a) servidor (a) efetivo (a) JULIANA DOS 
SANTOS MINELI DE OLIVEIRA , matrícula 15316, 
ocupante do cargo efetivo PROFESSOR DOC II 40 
HORAS para AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o 
Art. 25º do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
de Seropédica, c/c Art.1º da E.M. nº 20, tendo seus efeitos 
à partir  de 09/03/2023, conforme processo nº 1786/2023.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL
         PORTARIA Nº 151/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.

RESOLVE:

Readaptar o (a) servidor (a) efetivo (a) SIMONE RAMOS DE 
OLIVEIRA COSTA , matrícula 3134, ocupante do cargo efetivo 
ZELADOR (A) ESCOLAR para AGENTE ADMINISTRATIVO 
ESCOLAR, pelo período de 60 (sessenta) dias, de acordo 
com o Art. 25º do Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos de Seropédica, c/c Art.1º da E.M. nº 20, tendo 
seus efeitos à partir  de 09/03/2023, conforme processo 
nº3305/2023.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

         PORTARIA Nº 149/2023 DE 22 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.

RESOLVE:

Readaptar o (a) servidor (a) efetivo (a) ANA PAULA BARBOSA 
DE OLIVEIRA , matrícula 11871, ocupante do cargo efetivo 
COZINHEIRO (A) para INSPETOR DE ALUNOS, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o Art. 
25º do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de 
Seropédica, c/c Art.1º da E.M. nº 20, tendo seus efeitos à 
partir  de 09/03/2023, conforme processo nº 3685/2023.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 0153 DE 23 DE MARÇO DE 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.
                                                                                                                            

RESOLVE:

Conceder a(o) servidor(a) RAQUEL MOREIRA DA COSTA, 
matrícula n.º 13470, lotada(o) na Secretaria Municipal de 
Educação, a Averbação de 2.400 (dois mil e quatrocen-
tos) dias para fins de aposentadoria, conforme processo n.º 
3858/2023, tendo seus efeitos a partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 0160 DE 23 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do art. 74, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Seropédica.

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria de Averbação nº. 0479 de 25 
de fevereiro de 2022, publicada no B.O do dia 03/03/22 
– fls. 02 - edição n.º 934, em nome de EMILIA RIBEIRO 
MARINHO, matrícula n.º 0562, lotada (o) na Secretaria de 
Educação.  
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 161/2023 DE 23 DE MARÇO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.

RESOLVE:

Readaptar o (a) servidor (a) efetivo (a) RICARDO 
AMORIM FARIA, matrícula 12875, ocupante do cargo 
efetivo COZINHEIRO (A) ESCOLAR para ZELADOR (A) 
ESCOLAR, em caráter definitivo, de acordo com o Art. 
25º do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de 
Seropédica, c/c Art.1º da E.M. nº 20, tendo seus efeitos à 
partir  de 16/03/2023, conforme processo nº 19664/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 182   DE 22 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), SONIA CRISTINA SOUTO 
CARDOSO, matrícula nº. 13568, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Saúde(cedida), 30 (trinta) dias de Licença 
Prêmio, com efeitos retroagidos a partir de 05/03/2023 
e com término em 03/04/2023, de acordo com o Art. 
102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – 
Estatuto dos Servidores Públicos, conforme Processo nº. 
15746/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 183   DE 22 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), TATIANA DOS SANTOS 
PINHEIRO, matrícula nº. 14677, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, com efeitos a partir de 03/04/2023 e com término 
em 01/07/2023, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo 
IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, conforme Processo nº. 16120/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 184   DE 22 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  

Conceder a (o) servidor (a), ANA LUCIA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 11270, lotada (o) na Secretaria Municipal 
de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, com 
efeitos a partir de 03/04/2023 e com término em 01/07/2023, 
de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da 
Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, conforme 
Processo nº. 15335/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 185   DE 22 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), LIZANEA DE SOUZA VIEIRA, 
matrícula nº. 2977 lotada (o) na Secretaria Municipal de 
Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, com 
efeitos a partir de 03/04/2023 e com término em 01/07/2023, 
de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da 
Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, conforme 
Processo nº. 17700/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 186   DE 22 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), CRISTIANE DA SILVA 
FORTUNATO, matrícula nº. 13453, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, com efeitos a partir de 03/04/2023 e com término 
em 01/07/2023, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo 
IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, conforme Processo nº. 14711/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 187   DE 22 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), CATIA ROGERIA DA SILVA 
PEÇANHA MARTINS, matrícula nº. 13398, lotada (o) na 
Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio, com efeitos a partir de 03/04/2023 e com 
término em 01/07/2023, de acordo com o Art. 102, Titulo 
II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, conforme Processo nº. 15848/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 188   DE 22 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), KELLY CRISTINA BERNARDES 
DE FREITAS DA SILVA, matrícula nº. 3470, lotada (o) na 
Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio, com efeitos a partir de 03/04/2023 e com 
término em 01/07/2023, de acordo com o Art. 102, Titulo 
II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, conforme Processo nº. 15543/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 189   DE 22 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ERICA ROSANE DA SILVA, 
matrícula nº. 15144 lotada (o) na Secretaria Municipal de 
Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, com 
efeitos a partir de 03/04/2023 e com término em 01/07/2023, 
de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da 
Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, conforme 
Processo nº. 15551/2022.
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Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 190   DE 22 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), CLAUDIA MARIA DO CARMO 
SOUSA, matrícula nº. 11284 lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, com efeitos a partir de 03/04/2023 e com término 
em 01/07/2023, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo 
IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, conforme Processo nº. 17342/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 191   DE 22 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), LUCINETE RANGEL 
CARNEIRO DA SILVA, matrícula nº. 11885 lotada (o) na 
Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio, com efeitos a partir de 03/04/2023 e com 
término em 01/07/2023, de acordo com o Art. 102, Titulo 
II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, conforme Processo nº. 16897/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 192   DE 22 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), CONCEIÇÃO DE FATIMA 

TEIXEIRA MOTONIO, matrícula nº. 0264 lotada (o) na 
Secretaria Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio, com efeitos a partir de 03/04/2023 e com 
término em 01/07/2023, de acordo com o Art. 102, Titulo 
II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, conforme Processo nº. 16191/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 193   DE 22 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), DAYANNE ROSA DOS SANTOS 
SOUZA, matrícula nº. 14770 lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, com efeitos a partir de 03/04/2023 e com término 
em 01/07/2023, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo 
IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, conforme Processo nº. 16742/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 194   DE 22 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), TALITA DE OLIVEIRA COSTA, 
matrícula nº. 12671 lotada (o) na Secretaria Municipal de 
Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, com 
efeitos a partir de 03/04/2023 e com término em 01/07/2023, 
de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da 
Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, conforme 
Processo nº. 17410/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 195   DE 22 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 

dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), APARECIDA BAPTISTA DE 
OLIVEIRA, matrícula nº. 0414 lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, com efeitos a partir de 03/04/2023 e com término 
em 01/07/2023, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo 
IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, conforme Processo nº. 15625/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 196   DE 22 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), MICHELLE SILVA DE OLIVEIRA 
LIMA, matrícula nº. 14083 lotada (o) na Secretaria Municipal 
de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, com 
efeitos a partir de 03/04/2023 e com término em 01/07/2023, 
de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da 
Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, conforme 
Processo nº. 15838/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº. 197   DE 22 DE MARÇO DE 2023

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ELAINE MOREIRA XAVIER 
SOUZA, matrícula nº. 11383, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, com efeitos a partir de 03/04/2023 e com término 
em 01/07/2023, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo 
IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, conforme Processo nº. 15755/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR

ATOS DO GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE

Proc. 0000012.1.7-2023. Portaria nº 88/2023. O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SE-
ROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições conferidas pelo art. 
35 da Lei Municipal nº 786 de 2022, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PER-
MANENTE a servidora IVANILDA CALMEIRÃO DOS SANTOS, mat. 03438, Ajudante 
Geral, com fulcro no art. 40, § 1º, I da CRFB/1988 com redação dada pela E.C. nº 
103/2019, c/c art. 7º, I da Lei Complementar Municipal nº 003/2022, ficando seu benefí-
cio fixado em R$ 897,32, conforme Proc. 0000012.1.7-2023. 

Art. 2º O benefício será reavaliado nos termos do art. 7º, I da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 003/2022, a cada dois anos conforme determina a Instrução Normativa nº 
03/2022, até que a beneficiária complete 60 anos de idade, limite para reversão confor-
me art. 28 da Lei Municipal nº 011/1997.

Art. 3º O valor dos proventos não será inferior ao salário mínimo nacional nos termos 
do § 2º, art. 201 da CRFB/1988, devendo ser pago o complemento necessário até que 
se atinja o valor mínimo.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a contar de 05/01/2023 (data do laudo médico incapacitante).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA, Diretor-Presidente.
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Ajude-nos a manter 

a cidade limpa, 

não jogue 

lixo nas ruas!

A população 

agradece.


